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ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 32.302, DE 29   DE  JULHO DE  2011

Cria o Comitê Intersetorial de Políticas Públicas de Juven-
tude e dá outras Providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica criado o Comitê Intersetorial de Políticas Públicas de Juventude,

com o objetivo de:
I – potencializar e promover a sintonia e a sinergia das políticas de juventude;
II – desenvolver mecanismos efetivos de cooperação e articulação técnica entre

as Secretarias de Estado;
III – evitar sobreposição de ações;
IV – dar maior eficácia e visibilidade às ações governamentais voltadas para a

juventude;
V – propor estratégias de acompanhamento e avaliação dos programas e projetos

voltados para a juventude;
VI – apoiar e articular os órgãos da administração pública estadual, facilitando a

relação com os governos federal e municipais;
VII – apresentar propostas de políticas públicas e outras iniciativas que visem a

assegurar e a ampliar os direitos da juventude;
VIII – articular-se com os conselhos federal, estaduais e municipais de juventude,

para ampliar a cooperação mútua e o estabelecimento de estratégias comuns de implementação de
políticas públicas voltadas para a juventude.

Parágrafo único.  As ações direcionadas à juventude envolvem pessoas da faixa
etária de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos.

Art. 2º  O Comitê Intersetorial de Políticas de Juventude será composto pelos
titulares das seguintes Secretarias de Estado e Órgãos da Administração Indireta, cabendo a cada
uma delas indicar um técnico que assumirá as funções referentes ao Comitê, na ausência do titular:

I – Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer;
II – Secretaria de Estado da Educação;
III – Secretaria de Estado da Cultura;
IV – Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Humana;
V – Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano;
VI – Secretaria de Estado da Saúde;
VII – Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico;
VIII – Secretaria de Estado do Governo;
IX – Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão;
X – FUNAD;
XI – FUNDAC;
XII – Fundação Casa do Estudante Paraibano;
XIII – Universidade Estadual da Paraíba;
XIV – Fundação Espaço Cultural.
Art. 3º  A instalação e o funcionamento do Comitê Intersetorial de Políticas

Públicas de Juventude ficarão sob a responsabilidade da Secretaria de Estado da Juventude, Esporte
e Lazer, cabendo ao seu titular a presidência do Comitê.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA, em João Pessoa,

29 de  julho  de 2011; 123ª da Proclamação da República.

DECRETO Nº  32.303, DE 29 DE  JULHO DE  2011

Implanta a Ficha de Comunicação do Aluno Infrequente –
FICAI, com o objetivo de apoiar e orientar as famílias e os
responsáveis pelos alunos matriculados nas escolas da rede
pública estadual, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
que lhe confere o Art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado e,

Considerando a importância e a necessidade de se implantar, acompanhar e
monitorar, através de parcerias com Ministério Público e órgão interinstitucional;

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica implantado o Programa de Combate à Evasão Escolar, através da
Ficha de Comunicação do Aluno Infrequente – FICAI, nas Unidades Escolares do Ensino Funda-
mental e Médio do Sistema Estadual de Educação.

Art. 2º  Sempre que constatada a infrequência do aluno à aula, por cinco dias
letivos consecutivos ou sete dias alternados, no período de um mês, o professor regente da turma
ou da disciplina deverá, imediatamente, comunicar o fato à direção da unidade escolar, mediante
o preenchimento da FICAI.

Art. 3º  A direção da unidade escolar, com a ajuda dos diversos órgãos escolares e
das entidades da sociedade civil que prestam ajuda à Escola, providenciará, desde logo, o contato
com os pais ou responsável pelo aluno, para fazê-lo retornar à assiduidade.

Art. 4º  Todas as providências e/ou encaminhamentos dados, bem como as
causas da infrequência ou do abandono escolar que restarem apurados, deverão ser, em resumo,
registrados na FICAI.

Art. 5º  Se, esgotados todos os recursos e providências cabíveis, após uma semana
de esforços, o aluno ainda não tiver sido localizado ou não tiver voltado a frequentar a escola, a
direção deverá encaminhar a FICAI ao Conselho Tutelar ou, na sua inexistência, ao Juizado da
Infância e da Juventude da respectiva Comarca.

Art. 6º  Após receber de volta do Conselho Tutelar ou da Promotoria da Infância a
1ª via da FICAI, a Escola registrará, no seu arquivo, as anotações realizadas naquelas instâncias e fará
sua remessa à Secretaria de Estado da Educação, para fins estatísticos e outros encaminhamentos.

Art. 7º  No final de cada bimestre escolar, a Secretaria de Estado da Educação
encaminhará técnicos com dados estatísticos da FICAI junto a Gerências Regionais para fazer
encontros de monitoramento nas escolas que forem inseridas no programa FICAI.

Art. 8º  Cabe, ainda, à Secretaria de Estado da Educação e às escolas manter um
cadastro daqueles alunos que, após os esforços da Escola, eventualmente não tenham retornado
aos bancos escolares, para que se continue mantendo contatos com essa finalidade.

Art. 9º  Fica estabelecido que as reuniões serão realizada nas escolas da rede
pública mensalmente com objetivo de acompanhar, monitorar e fiscalizar as fichas dos alunos
infrequentes do ensino fundamental e médio do Estado da Paraíba.

Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

29 de   julho de 2011; 123º da Proclamação da República.

Decreto nº  32.304   de    29    de     julho   de 2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/
1630/1632/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 195.556,00 (cento e

noventa e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais), para reforço de dotações orçamentárias
na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.301.5154-2972- ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DO     
                                CICLO DA VIDA E PORTADORES DE     
                                DEFICIÊNCIAS 3390 57 90.000,00 
    
10.542.5154-2032- VIGILÂNCIA E CONTROLE DE CONTAMI-    
                                NANTES AMBIENTAIS DA ÁGUA, AR E    
                                SOLO 3390 10 105.556,00 
    

TOTAL 195.556,00 
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GOVERNO DO ESTADO

Albiege Lea Araújo Fernandes
DIRETORA  DE OPERAÇÕES

Ana Elizabeth Torres Souto
DIRETORA TÉCNICA

Lúcio Falcão
EDITOR DO DIÁRIO OFICIAL

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,   29

de   julho  de 2011; 123º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.122.5154-1691- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE     
                                UNIDADES DE SAÚDE 4490 57 90.000,00 
    
10.302.5154-2950- ATENÇÃO À SAÚDE PREVENTIVA E    
                                CURATIVA 4490 10 105.556,00 
    

TOTAL 195.556,00 
 

Decreto nº  32.305   de    29     de     julho   de 2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo
6º, inciso II, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta do
Processo SEPLAG/1629/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 950.000,00    (nove-

centos e cinqüenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta de Excesso de Arrecadação de Receita de Transferência dos recursos do Convênio nº 1314/

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.542.5154-2032- VIGILÂNCIA E CONTROLE DE CONTAMI-    
                                NANTES AMBIENTAIS DA ÁGUA, AR E     
                                SOLO 3390 57 950.000,00 
    

TOTAL 950.000,00 

2010, Registro CGE nº 1070061-7, firmado entre o Estado da Paraíba e a União por meio da
Secretaria de Estado da Saúde, pelo Estado, e do Ministério da Saúde, pela União.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  29   de

julho  de 2011; 123º da Proclamação da República.

Decreto nº  32.306  de  29 de julho  de 2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1687/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 310.000,00 (trezentos

e dez  mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo descriminada.

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,  29  de

julho  de 2011; 123º da Proclamação da República.

29.000 –SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL    
29.101 –GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
24.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-          
                             TRATIVOS  4490 00 310.000,00 
    

TOTAL 310.000,00 
 

29.000 –SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO ISTITUCIONAL 
29.101 –GABINETE DO SECRETÁRIO  
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
24.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-  3390 00 310.000,00 
                                 TRATIVOS               
    

TOTAL 310.000,00 
 

Decreto nº 32.307  de  29  de  julho    de 2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/
1663/1682/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 168.000,00  (cento e

sessenta e oito mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
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35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.201 – EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.122.5046-4199- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390 70 6.000,00 
    
20.122.5046-4205- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA     
                                FROTA DE VEÍCULOS 3390 00 15.000,00 
    
20.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS 3390 00 83.000,00 
 3390 70 64.000,00 
    

TOTAL 168.000,00 
 Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.201 – EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTA-    
                                ÇÃO DE IMÓVEIS  3390 70 49.000,00 
    
20.122.5046-4199- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390 00 67.000,00 
    
20.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS 3350 00 31.000,00 
    
20.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390 70 21.000,00 
    

TOTAL 168.000,00 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  29   de

julho  de 2011; 123º da Proclamação da República.

Decreto nº  32.308  de  29   de     julho  de 2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1675/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 300.000,00  (trezen-

tos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo descriminada.

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

34.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA    
34.201 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
28.846.0000-7015- DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÕES DE 
                                IMÓVEIS 4590 00 300.000,00 
    

TOTAL 300.000,00 
 

34.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA    
34.201 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4490 00 300.000,00 
    

TOTAL 300.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 29  de

julho  de 2011; 123º da Proclamação da República.

Decreto nº  32.309 de  29  de julho de 2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1690/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa,   29

de julho de 2011; 123º da Proclamação da República.

21.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
21.902- FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4490 00 20.000,00 
     

TOTAL 20.000,00 
 

21.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
21.902- FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390 00 20.000,00 
     

TOTAL 20.000,00 
 

Decreto nº   32.310     de   29   de julho   de 2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1659/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.046,00 (um mil,

quarenta e seis reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.203 – INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
21.631.5197-4443- GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DE CRÉDITO    
                                FUNDIÁRIO 4490 00 1.046,00 
    

TOTAL 1.046,00 
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Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 29  de

julho  de 2011; 123º da Proclamação da República.

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.203 – INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
21.631.5197-4440- REESTRUTURAÇÃO AGRÁRIA 4490 00 46,00 
    
21.631.5197-4443- GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DE CRÉDITO    
                                FUNDIÁRIO 3390 00 1.000,00 
    

TOTAL 1.046,00 
 

Decreto nº 32.311   de 29  de julho   de 2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1628/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 45.440,00    (qua-

renta e cinco mil, quatrocentos e quarenta reais), para reforço de dotação orçamentária na
forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 29 de

julho de  2011; 123º da Proclamação da República.

36.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
36.201 – FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.392.5178-2625- ORQUESTRA SINFÔNICA DA PARAÍBA 3390 00 45.440,00 
    

TOTAL 45.440,00 
 

36.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    
36.201– FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.392.5178-1232-  REALIZAÇÃO DO FESTIVAL NACIONAL DE     
                                 ARTE -FENART 3390 00 45.440,00 
    

TOTAL 45.440,00 
 

Decreto nº  32.283  de  21  de  julho  de 2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1609/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 4.000.000,00  (quatro

milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa, 21 de

julho de 2011; 123º da Proclamação da República.

                                                                                                                                                                                                                                                                

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 22/07/2011.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.102- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7052- PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO 

AUMENTO DE CAPITAL 
 

4590 
 

00 
 

4.000.000,00 
     

TOTAL 4.000.000,00 
 

30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.102- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.843.0000-7006- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA INTERNA 
 

4690 
 

00 
 

4.000.000,00 
     

TOTAL 4.000.000,00 
 

Ato Governamental Nº 4.090   João Pessoa-PB, de 29 de julho  de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XVIII, da Constituição do Estado  e tendo em vista proposta do
Comandante Geral da Polícia Militar, constante no Processo nº 0187/2011-DGP/4,

R E S O L V E:
Promover ao Posto de CORONEL PM, a contar de 15 de julho de 2011, o

TENENTE-CORONEL QOC, Matrícula 511.422-5 JOSÉ ANTÕNIO ALVES DE SOUZA,
classificado na Corregedoria, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986,
com a redação introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e combinado com a
alínea “a” do artigo 4º da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977.

Em conseqüência, o militar estadual ora promovido ficará adido à Corregedoria,
conforme os termos da letra “c”, do artigo 6º, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e
Praças da PMPB, aprovado pelo Decreto nº 9.143, de 08/09/1981.

Ato Governamental Nº 4.091   João Pessoa-PB, de 29 de julho  de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XVIII, da Constituição do Estado  e tendo em vista proposta do
Comandante Geral da Polícia Militar, constante no Processo nº 0184/2011-DGP/4,

R E S O L V E:
Promover ao Posto de CORONEL PM, a contar de 09 de julho de 2011, o

TENENTE-CORONEL QOC, Matrícula 512.420-4 JOSÉ HÉLIO ALVES, classificado na
DGP, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com a redação
introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990, e combinado com a alínea “a” do artigo
4º da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977.

Em conseqüência, o militar estadual ora promovido ficará adido à DGP, confor-
me os termos da letra “c”, do artigo 6º, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da
PMPB, aprovado pelo Decreto nº 9.143, de 08/09/1981.

Ato Governamental nº 4.092 João Pessoa, 29 de  julho  de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,
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Secretaria de Estado
da Receita

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00191/2011/RJP     7 de Julho de 2011

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0840722011-6, 0840092011-
2, 0840222011-8;

Anexo da Portaria Nº 00191/2011/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.158.836-0 BARNABE COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA R JOAO CANCIO, Nº 1676 - MANAIRA JOAO PESSOA / PB NORMAL 

16.127.795-0 NEFWITON KLEBER LEITE R TREZE DE MAIO, Nº 00243 - CENTRO JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.132.625-0 HERLEY ANTONIO BARBOSA 
AMORIM PESSOA R TREZE DE MAIO, Nº 243 - CENTRO JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

Anexo da Portaria Nº 00192/2011/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.159.559-6 NOITE DO CARIOCA BAR E 
RESTAURANTE LTDA AV ANTONIO LIRA, Nº 153 - TAMBAU JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00192/2011/RJP     8 de Julho de 2011

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0860242011-0;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 07/07/2011.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00196/2011/RJP   12 de Julho de 2011

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0880612011-5;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 12/07/2011.

Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)
regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 07/07/2011.

R E S O L V E exonerar, a pedido, ABÍLIO DE MEDEIROS RODRIGUES,
matrícula nº 145.964-3, do cargo em comissão de Gerente Operacional de Análise e Controle da
Dívida, Símbolo CGF-2, da Controladoria Geral do Estado.

Ato Governamental nº 4.093  João Pessoa, 29 de  julho  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear JOSÉ SABINO PEREIRA FILHO, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Gerente Operacional de Análise e Controle da Dívida, Símbolo
CGF-2, da Controladoria Geral do Estado.

Ato Governamental nº 4.094  João Pessoa, 29 de  julho  de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JUDAS TADEU DE ARAÚJO, matrícula nº082.890-4,
do cargo em comissão de Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.095  João Pessoa, 29 de  julho  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear  JUDAS TADEU DE ARAÚJO para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Telecomunicações da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social, Símbolo CGI-3.

Ato Governamental nº 4.096  João Pessoa, 29 de  julho  de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar DANILO ROBERTO FERREIRA COSTA, matrícula
nº 170.355-2, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Segurança e
da Defesa Social, Símbolo CAD-3.

Ato Governamental nº 4.097  João Pessoa, 29 de  julho  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear  MARIA ROBERTA DE MELO MEIRA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Segurança e da
Defesa Social, Símbolo CAD-3.

Ato Governamental nº 4.098  João Pessoa, 29 de  julho  de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA ROBERTA DE MELO MEIRA, matrícula nº
151.676-1, do cargo em comissão de Assessor Técnico do Secretário de Estado da Segurança e da
Defesa Social, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 4.099  João Pessoa, 29 de  julho  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear  MARIA EUGENIA CAVALCANTI DE CARVALHO
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico do Secretário de Estado da
Segurança e da Defesa Social, Símbolo CAD-7.
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Secretaria de Estado
da Controladoria Geral

Anexo da Portaria Nº 00201/2011/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.174.033-2 STARCELL TELECOMUNICACOES 
LTDA R JOSEFA TAVEIRA, Nº 613 - MANGABEIRA JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00201/2011/RJP  15 de Julho de 2011

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0880682011-7;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 15/07/2011.

Anexo da Portaria Nº 00196/2011/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.153.500-3 ANTONIO DE SOUZA SANTOS 
NETO R JOSEFA TAVEIRA, Nº 1666 - MANGABEIRA JOAO PESSOA / PB NORMAL 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (REO)
3° BIMESTRE DE 2011

NOTA EXPLICATIVA
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FUNESC
FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA

PORTARIA N” 0229/2011 - GP                            João Pessoa. 19 de julho de 2011

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA -
FUNESC. no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42 inciso XI do Estatuto da
Fundação Espaço Cultural da Paraíba, aprovado pelo Dee. N° 12.377 de 02 de fevereiro de 1988
e Art. 67 inciso XVI. do Regimento Interno, homologado em 16 de abri! de 1990 através do
DEC.13.621 publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba em 27 de abril de 1990.

RESOLVE
Designar RAFAEL DE SOUSA FERNANDES, para exercer o Cargo em Comissão

de Chefe de Serviço, símbolo DAA-204.

Secretaria de Estado
da Cultura

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 400/2011-DS                                         João Pessoa, 29 de julho de 2011.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º,
inciso I, da Lei nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76,
modificado pelo Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, em
conformidade com o que dispõe o artigo 131 e seguintes, da Lei Complementar nº 58/2003;

RESOLVE:
I-Instaurar Sindicância para apurar os fatos narrados no Processo nº

00016.013676/2011-3, devendo Comissão Permanente de Sindicância apresentar relatório
conclusivo no prazo de até 30 (trinta) dias, declinando-se da faculdade do AFASTAMENTO
PREVENTIVO, previsto no art. 135 da Lei Complementar nº 58/2003, do servidor MANOEL
ARAÚJO RAMOS FILHO, matrícula nº 3496-7, Engenheiro, do quadro de servidores efetivos
deste Departamento, em razão do fato ter ocorrido na data da publicação da sua cessão para a
Prefeitura Municipal de João Pessoa, conforme Portaria nº 323/2011, da Secretaria de Estado
da Administração, edição do dia 28.07.2011.

II-Encaminhe-se à Comissão Permanente de Sindicância para conhecimento
e a adoção dos procedimentos cabíveis que o caso requer.

III-Esta Portaria passa a vigorar na data da sua publicação.

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

PORTARIA Nº 403/2011-DS                                               João Pessoa, 29 de julho de 2011.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-Nomear Nilza Maria Costa Mandú, para o cargo de Chefe da Seção de

Infrações e Penalidades da 16ª CIRETRAN, localizada no Município de Princesa Isabel-PB,
Símbolo DAS-5, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para as devidas anotações.

PORTARIA Nº 404/2011-DS                                               João Pessoa, 29 de julho de 2011.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-Nomear João Paulo Fernandes, para o cargo de Chefe de Protocolo da 16ª

CIRETRAN, localizada no Município de Princesa Isabel-PB, Símbolo DAI-2, do Quadro de
Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para as devidas anotações.

PORTARIA Nº 405/2011-DS                                               João Pessoa, 29 de julho de 2011.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-Nomear Moises Barroso da Silva Sobrinho, para o cargo de Chefe da Seção

de Infrações e Penalidades da 6ª CIRETRAN, localizada no Município de Cajazeiras-PB, Símbolo
DAS-5, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para as devidas anotações.

PORTARIA Nº 406/2011-DS                                               João Pessoa, 29 de julho de 2011.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-Nomear Danila de Araújo Silva Medeiros, para o cargo de Chefe da Seção

de Infrações e Penalidades da 14ª CIRETRAN, localizada no Município de Solânea-PB, Símbolo
DAS-5, do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para as devidas anotações.

PORTARIA Nº 407/2011-DS                                               João Pessoa, 29 de julho de 2011.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-Nomear José Edinaldo de Oliveira Lins Júnior, para o cargo de Chefe de

Protocolo da 14ª CIRETRAN, localizada no Município de Solânea-PB, Símbolo DAI-2, do Qua-
dro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II-Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para as devidas anotações.iretor
Superintendente
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LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA

PORTARIA Nº 011/2011/GS

O Superintendente da Loteria do Estado da Paraíba - LOTEP, no uso de suas
atribuições, nos termos dos artigos 25 e 195-III da Constituição Federal, do artigo 26 da Lei
Federal n.º 8.212, Do Decreto Lei Federal 6.259/44, dos artigos 32 e 33 do Decreto Lei Federal n°
204/67, da Lei Estadual n.° 1.192/55, do Decreto Federal n.° 40.549/56 e do Decreto Estadual n°
15.826/93, resolve:

Regulamentar a Loteria Tradicional na modalidade Mista, nos seguintes termos:
CAPÍTULO I

DO BILHETE LOTÉRICO TRADICIONAL
Art. 1º O Bilhete Lotérico Estadual, denominado SUA SORTE TODO DIA, será

um concurso lotérico na modalidade Loteria Tradicional Mista, promovido e explorado diretamente
pela Loteria do Estado da Paraíba – LOTEP, de segunda-feira a sábado, ficando o domingo a
critério da Superintendência da LOTEP, obedecendo às seguintes regras básicas:

CAPÍTULO II
DO CADASTRAMENTO

Art. 2º A habilitação da pessoa física ou jurídica, como Licenciado, para a
comercialização do jogo “Bilhete Lotérico Tradicional” se dará por meio de cadastramento
prévio.

Art. 3° O Cadastramento será feito mediante ao atendimento, pelo interessado,
dos seguintes requisitos:

I- Preenchimento de requerimento em modelo fornecido pela LOTEP;
II- Apresentação de original ou cópia autenticada por autoridade competente de:
a)-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

b)-Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova da diretoria em exercício;

c)-Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d)-Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral
de Contribuintes (CNPJ);

e)-Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do requerente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com a comercialização/exploração de cartões lotéricos;

f)-Comprovante de pagamento de taxa de localização à prefeitura municipal
competente;

g)-CPF, CI e comprovante de residência dos sócios/diretores;
h)-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou sede do licenciado, ou outra equivalente, na forma da lei;
i)-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

j)-Certidão de antecedentes criminais a demonstrar idoneidade da pessoa física,
dos sócios/diretores e representantes legais;

k)-Fornecer à LOTEP a relação dos pontos de venda e vendedores, constando
endereço completo e atualizá-la permanentemente.

III- Opção da modalidade de garantia:
a)-Caução em moeda corrente do país,conforme tabela comercial da LOTEP.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 4º Compete à LOTEP a regulamentação, controle do funcionamento, fisca-
lização, credenciamento e autorização da Loteria Tradicional no Estado da Paraíba.

CAPÍTULO IV
EMISSÃO DE BILHETES

Art. 5º O Bilhete Lotérico Tradicional será sempre nominal.
Art. 6º A emissão dos Bilhetes será em lotes em conformidade com tabela comer-

cial da LOTEP.
Parágrafo único - Será permitida a emissão de Lotes adicionais em conformidade

com a legislação em vigor.
Art. 7º O Agente Lotérico Licenciado deverá ser capaz de receber em uma única

entrega a totalidade de Bilhetes Lotéricos estipulado na tabela comercial da LOTEP.
Art. 8º A confecção e impressão dos bilhetes são de responsabilidade da Loteria do

Estado da Paraíba e será feita por meio de gráfica contratada para esse fim.
§1º Os bilhetes lotéricos conterão número, letras ou símbolos encobertos, serão

confeccionados com impressão frente e verso, mediante sistema computadorizado e sob condi-
ções de segurança que garantam sua inviolabilidade.

§2º Os bilhetes consignarão as combinações que propiciarão as premiações, de
acordo com o Plano de Jogo emitido.

Art. 9º O prazo de validade dos bilhetes lotérico será mensal e descrito no Bilhete.
CAPÍTULO V
DO SORTEIO

Art. 10° - Os sorteios serão realizados na sede da LOTEP, por meio de um
conjunto de 05 (cinco) globos esféricos, carregados 04 (quatro) deles com 10 (dez) esferas nume-
radas de 0 (zero) a 9 (nove) cada e 01 (um) globo esférico com dezenas não sorteadas, os números
extraídos da esquerda para a direita formarão as dezenas, o qual ocorre da seguinte forma:

I - Serão extraídas dez dezenas por sorteio, as quais serão postas em exposição na
sede da LOTEP, divididas em duas colunas para melhor visualização do público;

II - Serão realizados 03 (três) sorteios por dia, nos horários de 12:40, 15:40 e
18:15 (de segunda a sábado), durante os quais haverá a extração de 10 (dezenas) em cada, de forma
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que ao final do dia se obtenha as 30 (trinta) dezenas que formam o resultado final do dia, e no
domingo (caso ocorra) um sorteio único no horário de 12:40 com as 30 (trinta) dezenas sorteadas;

III - Caso não seja premiado nenhum bilhete, os prêmios do dia acumularão para
o dia posterior;

IV - Não havendo bilhete(s) premiado(s) até o último dia do concurso, serão
sorteadas outras dezenas, até que tenha um(s) bilhete(s) premiado(s), não podendo acumular a
premiação para outro concurso.

CAPITULO VI
DA APOSTA

Art. 11º- A aposta será o conjunto de dezenas integrantes de um único bilhete,
identificado e numerado mediante registro magnético computado eletronicamente em sistema
próprio, de maneira que:

I – Cada bilhete possuirá um conjunto de 10 (dezenas), o qual concorrerá diaria-
mente aos prêmios sorteados durante o concurso de validade do bilhete, sendo dispostas as suas
dezenas em linhas correspondentes a cada dia do concurso, ocorrendo sorteio no domingo as
dezenas serão as mesmas existentes no bilhete, também possuirá cada bilhete um cupom destacável
cujo apostador deverá preencher e entregar nos postos autorizados para concorrer aos prêmios
promocionais do último sorteio do concurso;

II – Conforme o inciso anterior, cada bilhete terá a chance de concorrer a todos
os sorteios ocorridos no concurso, todavia, o mesmo bilhete só poderá ser contemplado uma única
vez, em sendo premiado não mais participará do sorteio.

CAPÍTULO VII
DA PREMIAÇÃO

Art. 12º Será(ão) premiado(s) o(s) bilhete(s) que tiver(em) todas as suas 10
(dezenas) sorteadas durante o dia.

Art. 13° A premiação do concurso será impressa na face do bilhete lotérico.
Art. 14° Em caso de mais de um ganhador, o prêmio será rateado entre os

mesmos.
Art. 15° No caso de uma dezena ser sorteada mais de uma vez durante o mesmo

dia, a mesma só constará uma vez no bilhete, haja vista que não se repetem dezenas no mesmo
bilhete.

Art. 16° Os ganhadores deverão comparecer à sede da LOTEP munidas do(s)
bilhete(s) premiado(s) e de seus documentos pessoais, para o recebimento da premiação.

CAPÍTULO VIII
DAS GARANTIAS

Art. 17º A entrega dos bilhetes lotéricos ao Agente Licenciado fica condicionada
ao oferecimento de garantia equivalente ao preço total dos bilhetes lotéricos, suficiente para
cobertura dos prêmios isentos de tributação na fonte pelo Imposto de Renda.

CAPÍTULO IX
DA PUBLICIDADE
Art. 18° É de responsabilidade da LOTEP.

CAPÍTULO X
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 19° O Agente Licenciado, ao adquirir os bilhetes lotéricos, na forma dessa
portaria, se compromete a manter atualizado seu cadastro, bem como todas as condições exigidas
para o Licenciamento.

Art. 20° A Loteria do Estado da Paraíba poderá fiscalizar in loco os pontos de
venda do Agente Licenciado.

CAPÍTULO XI
DAS PENALIDADES

Art. 21° O Agente Licenciado que descumprir suas obrigações com a LOTEP
estará sujeito a:

I-Advertência por escrito;
II- Ressarcimento à LOTEP em caso de eventuais prejuízos, na forma da lei.
III- Perda da Licença.
Parágrafo Único - A penalidade administrativa será precedida de notificação ao

Agente Licenciado para, no prazo de 10 dias, apresentarem sua defesa por escrito.
Art. 22° Os Agentes Licenciados que praticarem atos em desacordo com os

preceitos dessa Portaria e da administração pública sujeitam-se, além das penalidades administra-
tivas previstas no artigo antecedente, à responsabilização civil e criminal que seu ato ensejar nos
termos da lei.

Art. 23° Os casos omissos serão objeto de deliberação da LOTEP.
Art. 24° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.
João Pessoa, 30 de Junho 2011.
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